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deverá ser recolhido: 1. Aos cofres municipais: R$ 16.200,00 
(dezesseis mil e duzentos reais); 2. Ao Fundo de Modernização, 
Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos 
Municípios – FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): R$ 9.000,00 
(nove mil reais), devendo a comprovação ser feita com a remessa 
a este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 083/13
(PROCESSO Nº 310022004-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Luiz Gonzaga de Almeida.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, o senhor Luiz Gonzaga de Almeida, Presidente da 
Câmara Municipal de Gurupá, exercício fi nanceiro de 2004, para, 
no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, recolher 
a importância de R$ 2.916,00 (dois mil, novecentos e dezesseis 
reais), referente à multa aplicada por infração às normas de 
administração fi nanceira, devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 084/13
(PROCESSO Nº 750012001-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Francisco Feitosa Farias.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, o senhor Francisco Feitosa Farias, Prefeito Municipal 
de São Domingos do Capim, exercício fi nanceiro de 2001, 
para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
recolher as importâncias de R$ 44.575,35 (quarenta e quatro 
mil, quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), 
já atualizada monetariamente, julgada em débito, e R$ 9.000,00 
(nove mil reais), referente à multa aplicada por infração às 
normas de administração fi nanceira, devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante 
do recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 085/13
(PROCESSO Nº 070042006-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Sebastião Gomes Lopes.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
o senhor Sebastião Gomes Lopes, Responsável pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social de Anajás, exercício fi nanceiro de 
2006, para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
recolher a importância de R$ 4.001,00 (quatro mil e um reais), 
ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento 
do Tribunal de Contas dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 
7.368/2009), devendo a comprovação ser feita com a remessa 
a este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 086/13
(PROCESSO Nº 201206081-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Higia Maria Coelho Frota.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
à senhora Higia Maria Coelho Frota, Responsável pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social de Tailândia, exercício fi nanceiro 
de 2006, para, no prazo de quinze (15) dias após a última 
publicação, recolher a importância de R$ 600,00 (seiscentos 
reais), referente à multa aplicada por infração às normas de 
administração fi nanceira, devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 087/13
(PROCESSO Nº 0714512003-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Manoel Jaci de Souza Barros.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três 

(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, o senhor Manoel Jaci de Souza Barros, Responsável 
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Santarém/SEMAB/Recurso, no período de 01.01 a 31.03.2003, 
para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
recolher a importância de R$ 300,00 (trezentos reais), referente 
à multa aplicada por infração às normas de administração 
fi nanceira, devendo a comprovação ser feita com a remessa a 
este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 088/13
(PROCESSO Nº 0714512003-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Rosivaldo da Silva Colares.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, o senhor Rosivaldo da Silva Colares, Responsável 
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Santarém/SEMAB/Recurso, no período de 01.04 a 31.12.2003, 
para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
recolher a importância de R$ 300,00 (trezentos reais), referente 
à multa aplicada por infração às normas de administração 
fi nanceira, devendo a comprovação ser feita com a remessa a 
este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 089/13
(PROCESSO Nº 384002002-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Adão Ribeiro Soares.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, o senhor Adão Ribeiro Soares, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Educação de Jacundá, exercício fi nanceiro 
de 2002/Recurso, para, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, recolher a importância de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), referente à multa aplicada por infração às normas 
de administração fi nanceira, devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 090/13
(PROCESSO Nº 1310012006-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Geraldo Fernandes de Oliveira.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, o senhor Geraldo Fernandes de Oliveira, Prefeito 
Municipal de Bannach, exercício fi nanceiro de 2006, para, no 
prazo de quinze (15) dias após a última publicação, recolher 
a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), ao Fundo de 
Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal 
de Contas dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009), 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 091/13
(PROCESSO Nº 404052005-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Alcides Abreu Barra.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, o senhor Alcides Abreu Barra, Responsável pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social de Limoeiro do Ajuru, exercício 
fi nanceiro de 2005, para, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, recolher a importância de R$ 4.001,00 (quatro 
mil e um reais), ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios - 
FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009), devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante 
do recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 092/13
(PROCESSO Nº 404052007-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Alcides Abreu Barra.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 

Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, o senhor Alcides Abreu Barra, Responsável pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social de Limoeiro do Ajuru, exercício 
fi nanceiro de 2007, para, no prazo de quinze (15) dias após 
a última publicação, recolher a importância de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios - 
FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009), devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante 
do recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 093/13
(PROCESSO Nº 1033972007-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Magda do Socorro Silva da Silva.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
da senhora Magda do Socorro Silva da Silva, Responsável 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de São João de 
Pirabas, exercício fi nanceiro de 2007, para, no prazo de quinze 
(15) dias após a última publicação, recolher a importância de R$ 
96.885,26 (noventa e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais 
e vinte e seis centavos), já atualizada monetariamente, julgada 
em débito, devendo a comprovação ser feita com a remessa a 
este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 094/13
(PROCESSO Nº 1380052007-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
José Pereira de Almeida.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, o senhor José Pereira de Almeida, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Assistência Social Nova Ipixuna do Pará, no 
período de 01/01 a 11/04/2007, para, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, a importância de R$ 2.425,47 
(dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e sete 
reais), que deverá ser recolhido: 1. Aos cofres municipais: R$ 
425,47 (quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e sete 
centavos); 2. Ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios – 
FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 095/13
(PROCESSO Nº 113112007-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Telma Maria Moraes de Sena.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, à senhora Telma Maria Moraes de Sena, Responsável 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Bagre, exercício 
fi nanceiro de 2007, para, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, recolher a importância de R$ 4.001,00 (quatro 
mil e um reais), ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios - 
FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009), devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante 
do recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 096/13
(PROCESSO Nº 914012005-00)

De Notifi cação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Vera Lúcia Aguiar Castro Rocha.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
à senhora Vera Lúcia Aguiar Castro Rocha, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Assistência Social de Curionópolis, no período 
de 01/01 a 30/04/2005, para, no prazo de quinze (15) dias após 
a última publicação, recolher a importância de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios - 
FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009), devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante 
do recolhimento.
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente


